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Exmo. Senhor 

Director-Geral do Ensino Superior 

Sua referência 

Av. 5 de Outubro, 107 

LISBOA 
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Sua comumc;1\~10 de Nossa re!cn~.·nc1a llata 

71 '"'1 • V CI-1358 29. NO'i. D75 
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Assunlo PROJECTO DE DESPACHO REFERENTE À IJlll_pLANTAÇÃO DEFINITIVA DOS 

CURSOS DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE DO MINHO 

Exmo. Senhor, 

Em relação ao assunto em epigrafe, cumpre-me transmitir a 

posição da Comissão Instaladora, para o efeito reunida em 28 • 

. 11.75: 

"A Comissão Instaladora recebeu o mandato de instalar uma 

Universidade na região do Minho e nao um conjunto de Escolas 

ou Institutos Superiores. Todos os seus estudos e propostas 

têm sido orientados para este objectivo fundamental. 

A mesma Comissão entende que, apesar de algumas sérias di

ficuldades, o Projecto de Despacho que lhe foi presente, so por 

si, nao é impeditivo da realização daquele objectivo." 

Com os meus melhores cumprimentos. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INSTALADORA 
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I~PLAílTAC~O DEFINITIV DOS CURSO S DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDAD E 

DO MINHO 

A Un iversidade do Mi nho foi c r iada pelo Decreto - Lei n9 
. . . -

402/73; a respectiva C0missão Instaladora to mou posse em Feverei -

ro de 19 74 . No presente ano lectivo iniciaram-se cursos de bacha -

relato em llnguas vivas, formação de professores para o Ens in o 

preparatõrio e Secundário, e Tecnologia (Engenharia), cuja estru 

tura e planos de curso da parte inicial jã fo r am ou estão em vias 

de ser aprovadas . 

Estã em est ud o o arranque de novso curso5 no s dom 1nio s 

da Hi s t~r i a, Med ic in a, Design Industrial . e Administração e de ou 

tr os ra~os dos cu rso s aci ma c1ta dos . 

Por rai6e s de econrmia de recursos h~manos e materiais 

e afim de permitir o arranque im edi ato estes curs o s vao ter in1-

~io e~ ~sta ~ç~es oravisGria s lacoliz3da s e B~1a • . 

-:- e ,. ,, a - s 2 : n ·~ ; ::; ;.i ~ r s; v .~ 1 n 'J 2 ;1-: :! n :: ) e! 2 f i n 1 r' do;! s ..; :. j ~ a. 

localização Jas instalaçõe s de finitivas da Univer s i da de, assi m 

oo o de possíveis instalaçõe s provisória s adicionais que assegurem 

em te 11ioo o funciona>n-?nto ad ·ea:Jado do.s cursos. 

ç. oes d-=!finit~vds result - nces de lcngo ~raoalno de esrndo s ugeriam; 

- A totalidade das instalaç6es definitivas no per{n2tro 

urbano de Braga (opinião do Gabi ~te de Planean e nto da 

~e g i ã o :1 o r te ) ; 
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A maior parte das instlaçõ s definitiva s (sendo exce~ 
ção Õbvia a 

1
Biblioteca Geral e Arquivo Histõrico e os 

cursos de Medicina que viessem a ser criad os)nurn "cam 
pus" tiniversitãrios situado na vizinhança das Taipas, 

concelho de Guimarães (solução preconizada pela Cernis 

são Instaladora). 

O conhecimento publico destas duas soluções (antagónicas) 

suscitou tomadas de posição .fortemente emotiva de vastos sectores 

da opinião publica dos concelhos interessados - muito em particular 

do de Guimarães, no que se refere aos cursos de Tecnologia. _Na re~ 

lidade, em relação ao s dois concelhos considerados, ê no de Guima 

rães onde hã nitidamente maior concentração industrial, cuja ree~ 

truturação ·ê reconhecida como urgente e que fortemente beneficia -

ria da presença dos cursos de Tecnologia da Universidade do Minho . 

A , ponderação destas e doutras razões; o estudo dos pr~ 

jecto s de implantação existentes e respectiva argumentação e anã -

1 is e das soluções preconizadas; e a preocupação da salvaguarda dos 

interes ses region~is e locais na medida em que contribuam para o 

in teresse do Pais, conduzem o . Ministro da Educação e Investigação 

,,.--. c·ent1 ica, após consu lta do Conselho de Min istros, a determi~ar 

1 . A implantação definitiva do ensino dos cursos de Tec 

nologia serã f e ita no concelho de Guimarães. 

2. Compete ã Comi ssão Administrativa da Câmara de Guima 
-

raes oro~or â -CQrni~são In staladora da Universidade de Minho solu -

çJ2s cc~ cr2 :as _ pa ra a im plantaç ão das instalaçõ es de finiti vas da 

quel e ensino, e, urna vez estas aprovadas superiormente, assegurar 

o anda~ento das acções da sua competência que conduzam â concreti 

zação daq uelas soluções (tal como efectuar expropriações ou pr~p~ 

rar as aqujsições necessárias). 
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3. Compete ualmente ~ Comissão Administrativa da Cã 

mara de Guimarãe$' se o entender procurar e conceber soluções rã 

pidas para a instalação pr ovisória do ensino de Tecnologia, a 

submeter ã Comissão Instaladora da Universidade do Minh o. 

4 . Os cursos ~w•u .. 1
-.. ... 111:1

2

-.3•·~2 programados para o ano lec 

tiva de 1975/76 arrancam i mediatamente nas instalações provisõ -

rias disponTveis em Braga, onde funcionarã o ensino da Tecn ol o-

gia ate que estejam asseguradas as condiçõe s de operacion 1ida-

de das instalações provisórias no concelho de Guimarães~ A trans 

ferência dos cursos terã lugar no i med iato intervalo entre dois 

se mestres de escolaridad e . 

5. O Projecto das instalações definitivas para os cu~ 

sos de Tecnologi a da Universidade do ~inho, no conce lho de Gui 

marães, dever ã estar concluTdo no corrente do ano de 1976. 

Lis boa, de Novembr o de 1975 

O 1IlISTRO , 

--

~ 

1 
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EDUCAÇÃO E ~~ INVESTIGAÇAO 
CIENTIFICA 

·~~ Á DESPACHO 

IMPLANTAÇAO DEFINITIVA DOS CURSOS DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE 

DO MINHO 

A Universidade do Minho foi criada pelo Decreto-Lei nQ 
- - - -:::: 

-
402/73; a respectiva Comissãõ Instaladora tomou posse em Feverei-

ro de 1974. No presente ano lectivo iniciaram-se cursos de bacha 

relato em l1nguas vivas, formação de professores para o Ensino 
- - -

- - -
Pr eparatório e Secundãr10, e Tecnologias; cuja estrutura e pTanos 

de cursos jã foram aprovados. 

Estão em estudo novos cursos para arranque posterior 

nos dom1nios da Histõria, Medicina, Design Industrial e Administra 

ção, assim como outros ramos dos cursos jã aprovados. 

Os cursos que este ano se vao realizar iniciam a sua acti 

vi da de em insta 1 ações provi sõri as 1oca1 i zadas em Braga, · por razoes 

de econ omia de recursos hum a nos e mat eria is. 

Torna-se portanto indispensãvel definir desde jã a loca-

1 ização das instalações definitivas da Universidade, assim como de 

poss1veis instalações provisõrias adicionais que assegurem em tempo 

o funcionamento adequado dos cursos. 

---:.-~· .'"'"-. 4, . 
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M 1 N 1STÉR1 O DA EDUCAÇÃO E ~~X.)f~ I N V E S T I G A Ç ]\O 

GABINETE DO MINISTRO CIENTIFICA 

As soluções propostas quanto i implantação das .instala

çoes definitivas resultantes de longo trabalho de estudo sugeriam: 

- A totalidade das instalações definitivas no perimetro 

urbano de Braga . (opinião do Gabinete de Planeamento da 

Região Norte) 

- A maior parte das instalações definitivas (sendo e~ceE 

ção Õbvia a Biblioteca Geral e Arquivo Histõrico e os 

cursos de Medicina que vie s s em a ser criados) num "ca'!I 

pus" universitârio situado na vizinhança das Taipas, 
- . . 

concelho de Gu-imarães (solução preconizada pela · Comis-

são Instaladora). 

_ O conhe~ime~_to pu_bli~o desta s duas soluções (a!ltagõnicas) 
~:-L---~ --- ··-- ------------- _____ ...._ ______________ -_-:_-__ -_---: .. 

suscitou tomad ~-s de __ p-osiçãõ- forteme~-te - e;;tiva d~- vast_o_s_s~ctores 

da opinião publica dos concelhos interessados - muito em particular 
- - - . 

do de Guimarães, no que se refere aos cursos de Tecnologia. Na rea-

lidade, em relação aos dois concelhos considerados, e no de Guima

rães onde hâ nitidamente maior concentraç ão industrial, cuja rees

truturação e reconhecida como urgente e que fortemente beneficiaria 

da presença dos cursos de Tecnologia da Universidade de Minho. 

A ponderação desta e doutras razões; o estudo dos projec

tos de implantação existentes e respectiva argumentação e anãlise 

das soluções preconizadas; e a preocupaçao da salvaguarda dos inte-

resses regionais e locais na medida em que contribuam para o interes 

se do Pais, conduzem o Ministro da Educação e Investigação Cientifi-
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E :C~ INVESTIGAÇJ!:O 
GABINETE DO MINISTRO ' CIENTIFICA 

-ca , apos consulta do Conselho de Ministros, a determinar que: 

1- A implantação definitiva do ensino dos cursos de Te

cnologia serã feita no concelho de Guimarães. 

2- Compete a Comissão Administrativa da Câmara de Guima 

raes propor ã Comissão Instaladora da Universidade do Minho solu

çoes concretas para a implantação das instalações definitivas da-

quele ensino, e, uma vez estas aprovadas superiormente, assegurar 

o andamento das acções da sua competência que conduzam a concreti

zação daquelas soluções ( tal como efectuar expropriações ou prep! 

rar as a~uisi~Ões necessãria~l· 

~- Competel ! 91H~--1 m~ n te) ã Comissão Administrativa da Câma
~ o~J 

de 1975/76 arrancam imediatamente nas instalações provtsõrias ( disp~ 
ro~\AA>A-1r~ l ~--

~5~ em Braga, onde funcionar~e que a Com1ssao Administrativa 

do Concelho de Guimarães tenha assegurado as condições de operacio

nal idade das instalações provisórias neste concelho. A transferência 

dos cursos terã lugar no imediato intervalo entre dois semestres de 

escolaridade. 

3.5- O Projecto das instalações definitivas para os cursos de 
{ 

Tecnologia da Universidade do Minho, no concelho de Guimarães, deve-
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E XO:IXtfl(IX~Ã INVESTIGAÇÃO 

GABINETE ºº MINISTRO • e I EN TI F I e A 

- ~ 

rã estar concluido no ce~1 ~~t.e ano de 1976 Jl.... ~ ~ v..-v 
/ 

~ ~ t1..J-.r ~~ 0-, ~-~ .,,._, 

Lisboa, 19 de Novembro de 1975 

O MINISTRO, 

- - _,.. ___ _ 

Digitalizado por FCLB


	img734
	img735



